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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu.

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Indico ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Vanderlei Antônio de Abreu extensivo ao ILMO Secretário de Educação Paulo Celso Ortega. A criação de um programa Municipal para aquisição de computadores e custeio de plano de internet para professores, técnicos, coordenadores e diretores escolares municipais, efetivos e contratados que estão em efetivo exercício nas escolas e creches municipais de Porto dos Gaúchos MT e buscar parceria com a Secretária de Estado de Educação e Cultura SEDUC/MT, para Aquisição e distribuição de Tabletes e Internet para os Estudantes das redes municipal e Estadual de ensino, como medida de mitigação dos problemas causados pela pandemia no desenvolvimento do ensino.
  


	JUSTIFICATIVA



	· Considerando as implicações da PANDEMIA, de COVID 19;
· Considerando que em decorrência da Pandemia, se instituiu o trabalho remoto/home office, para os professores coordenadores e diretores escolares em efetivo exercício;
· Considerando a tendência de efetivação dessas tecnologias no meio educacional após a pandemia;
· Considerando que a quase um ano a ministração de aulas, os planejamentos, preenchimento e fechamento de diários tem sido feito de forma remota;
· Considerando que até esse momento os educadores e os estudantes através da família, tem arcado com os custos gerados por essa nova realidade;
· Considerando a grande economia de recursos financeiros gerados ao município pelo não uso do espaço físico escolar como economias com: transporte escolar, gás de cozinha, energia, água, alimentação, diminuição de gastos com substituições, articuladores da aprendizagem, aulas excedentes para reforço escolar, manutenção geral e outros insumos;
· Considerando que o Projeto de Lei Estadual Nº 196/2021 do Governo do Estado MT, através da SEDUC/MT, vai fornecer a cada professor o valor de 6.020,00 para esse fim;
 Destarte torna necessário a criação de um programa similar que vá além, beneficiando também os estudantes que são o centro das ações voltadas ao ensino, visando instrumentalizar docentes e discentes para em condições de igualdades desenvolver as atividades de ensino e aprendizagem. Assim, apresento essa demanda ao poder executivo na forma de Indicação e conto com o apoio dos nobres vereadores e vereadoras para aprovação da matéria.


	

Sala das Sessões, 26 de Março de 2021.

	

Professor Enos                       Ivo Castro                         Claudiomar Braun

Vereador                                    Vereador                                       Vereador
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